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ÍR'.I{sPARêT'CIÂ.. TRÂAALHO E FiOGiRESSO

RATI FICAÇÃQ OAISNIBAI^çÁO:

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçóes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos
firmados ao tempo em que AUTORIZO a contratação da empresa AVANTE COÍÚÉRCIO &
SERVIÇOS DE ITERCADORIAS EtU GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

5í.778.753/0001 -63, no valor de RS 4.098,00 (quatÍo mil e noventa e oito reais), visando a

aquisição de 02 (dois) smartÍones, visando atender a demanda da Secretaria de Assistência

Social do Poder Executivo do Município de Canapi/Al, com base na Portaria MDS no 886 de

18 de maio de 2023, do Ministério do Desenvolvimento., sob os fundamentos do artigo 75,

inciso ll da lei 14.133121.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçóes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho

da supracitada Empresa, nos termos da ratificação.

Canapi, 12 de março 2024

r.@"Vinicius Jose ilaria no
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.8921OO0',1 42
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CampestÍe/Al, inform.ções:
liciÍâcaocâúrp€§treal@gmall,coE.

MARIÁ BETÂNU LEITE YÁLENÇÁ -
Presidente CPL.

no e-rnall:

Publicádo pori
Mâria Betánia [.€ite Valença

Código Idehtiílcrdor:6BDDC462

VIGENCIA: 1lll2/2024

FIRMADO EM: 05/03/2024

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Jaqueline da Silva
Lima

.DE

SECRETARIA MUNICIPAL Df, ASSISTÊXCI,I SOCII.L
RÂTIFICAÇÂO DA CONTRÂTAÇÃO:

RATIFICÀCÀO DA CONTRATACÀO:

Tenho poÍ sâtisfeitâs as razões apresentadâs oo processo em epigrafe,
belh como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os enrendimcntos firmados ao tempo em que

ÀUTORIZo a contÍaraçào da empresa AVANTE COMÉRCIO &
SER!'IÇOS DE MERCADORJAS EM GERAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n" 51.778.?53/0001-ó3, no valor de R$ 4.098,00 (quotro

. íil e novenlâ e ollo rêâls). visando a aquisição de 02 (dois)
vsmaífones, visando alender a demandâ da Secretaía de Assisténcia

Sociâl do PodeÍ Executivo do Municipio de Canapi/Al, com base na

PonaÍia MDS n' 8E6 de 18 de maio de 2023, do MinisÉÍio do

Desenvolvimento., sob os fundamentos do artigo ?5, inciso II dâ lei
14.13312t.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal. como condição de

eficácia dos aios.

E por fim, considemndo as determinações firmadas, seguem os autos
pam a fo.rnÂlizâção do instrumento contratual com a respectivâ
publicaçào, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar

e providenciar a emissâo da respechva nota de empenho ds

supracitadâ Empresa, nos termos da Íatificação.

Canapi. l2 de mâÍço de 2024.

WNICIAS IOSE MÁRIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publlcâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi crdor:CFBoB86 I

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO CONTRATO N" 4Tl2024

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 4I12024

Fundáríento txgal: Àrt. 74, inciso UI, .líneâ "Í" d. Lel
Á.l33nü2l

Panes: PREFEITURA MUNICIPAI- DE CANAPUÂL E
JAQUELINE DA SILVA LIMA.

OBJETO: Contratação de profissional especiâlizado parÀ

capacitação/palestÍa em atendimcnto as mulheres dos diversos

renitórios de atuaçào do SUAS.

Valor Global: R$ 3.794,40 (Três nil s€tecentos e noventa e quÀtro
reri§ e quarentâ centâvos);

Publlcrdo por:
Cilmo Malta de Mcnezes

Código ld€ndícrdor:E5DóEB0o

SECR,ETARIA MTÍNICIPAL DE CT'LTt'RÂ
EXTRATO IX) CONTRATO N" 4212024

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N' 422024

Dispensa de Licitação;
Fundâmento Legal: ArL 75, Inciso I da t-€i n"14.133 de l' de abril de

2021.
CONtTAIANIC: MUNICÍPIO DE CANAPT
Conrahda: LEAL SECURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 13.964.64910úl -'14

Objeto: Contrataçào de serviços dc scgurrnça prlvodr, nâo rrmâd8,
para atender os eventos desenvolvidos pela Secreiâria de Culhrrâ do
Município de Canapi/AL
Valor Global: 58.695,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e

cinco reais)
Yi,gên.ci^:31112D024
Celebraçdo: O7 101 12024

Signauários: vinicius José Mariano de Lima e KelmoMe Rodrigo
Pereira da Silva

Publlcado por:
Cilmo Malta de Menezes

Códlgo ldentlncrdor:08ED7F83

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE CULTURA
TERMO DE CONVÊNIO N" 000!21!02,1

TER-tnO DE CONVÊNIO N" 000122024

TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MTJNICÍPIO DE CANAPI E

RONILDO ALEXANDRE DA SILVA.

CoNCEDENTE: O MUNICÍPIO DE CANAPI, pessoa juridica de

dircito público, inscrito no CNPJ,MF sob o nq I2.367 892/0001-42,

com sede administrâtiva na Âv. Joaquim Tetê, Vn, Centro, CEP n'
5?.530-000, neste ato ÍepÍesentado pelo Prefeito. SÍ VINICIUS
JOSÉ MARIANO DE LIMÀ inscrito no cPF n' 758.890.72444 e

Cedula de Identidâde n" 20020013,14336 SSP/AL;

CONVENENTE: Sr. (a) RONILDO ÂLEXANDRE DA SILVÂ,
residente e domiciliário no povoado impoeira zona rüal S/N,

municipio de Cânapi - AL, inscÍito no CPF: I10.667 204-60 e RG:

3503638-9

I.CLAUSULA EIR]{. - OBJETO
O presente termo tem poa objeto o âpoio financ€iro para a Realização

DO CAMPEONATO INTERMUNICIPAL DO RETIR,O QUE
SERA DISPUTADO NO MUNICIPÍO DE INHAPI PELO TIME
DA IMPOEIRÁ DO MUNICIPIO DE CANÀPi - AL. pedido nos

autos do processo pelo senhor (a): Ronildo Alexan&e da Silva inscrito
no CPF sob o n', I10.667.204-60 residênte e domicihiáÍio no povoado

impoeim, zona rural, municipio de Canapi - AL, o evento sení

rcâlizâdo no periodo de março a julho de 2024, no municipio de

Inhapi-AL.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO
2.1 O trabalho deverá ser desenvolvido â paÍlir das atividâdes
pÍevistas pela convenente em conjunto com a SecretaÍia Municrpal de

CulhrÍa. Devendo contemplar âs atividades propostas no referido
cronograma de atividades.

T TE
lo

3.1 O valoÍ do convênio aLnejado totaliza R$ 1.000,00 (Ídl reais) o
qual será utilizado de acordo com as metas e o objetivo do convênio
pretendido. O valoÍ repassado à pessoa fisica seÍa, como determina a

kiFederal n" 8.ó66193. ArL I16, e demais norrnas peninentes. objeto
de prestação de contas.

www.diariomunicioal.corr.brlama l4
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TERMO DE CONTRÁTO N' 4312024

PROCESSO DE COMPRA Ne 2202110802010

DrsPÉNSA DE LrCrrAçÃO Ne 0212024

CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIçÃO DE

SMARTFONES QUE CEI.EBRÂM O PODÊR EXECUTIVO

MUNICIPAL DE CANAPI/AT E AVANÍC COMÉRCIO & SERVIçOS

DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA.

COÍTITRATANTE: o MUNTCÍP|O OE CÁNAPI/AL, com sede administrativa na avenida Joâquim Tetê, ne 336 -

Centro, CEP - 5794{r{rOO, inscrito no CNP ) 12.367.89210ím142, neste ato representado pelo Prêfeito Municipal,

sr. Vinicius José MaÍieno de Llma;

CoNTRATADA: A emprêsa AVANTE COMÉRC|O & SERVIçOS DE MERCADORIAS EM GERAL LÍDA, inscrita no CNP.I

sob o n. 51.778.753/qrol-63 e estabêlecida na Qs 7 Av Águas Claras Lote: 36; Loja 02, Sala A; S/N, Bairro Areal,

Brasíliã-DF,cEP:71966.7oo,Fone:(61)991o9.42o5,E.mail:@,representada
pelo seu âdministradoí Sr. Rafael PerêiÍa da Sllva, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por

contrato social;

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Assistência Soclal, situada a Rua Pastor Josué Florência nc 66, bairro

centro, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário{a) Josélia Melo de Lima;

Os CONTRATANTES celebram, por força do prêsente instrumento, o qual se regerá pelas disposições da

em consonância com a Lei Federal no- L4.133/2021, e condições estabelecidas no processo de dispensa

de licitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seSuir

declinadas.

cúUsUIÁ PRIMEIRA - DO OUETO

o presente contrato tem por ob.ieto a contratâção de empresa para aquisição de 02 (dois) smartfonet

visando atender a demande da Secretaria de Assistência Social do Poder E(ecúivo do Município de

Canapi/Al- com base na Portaria MDS ne 886 de 18 de maio de 2023, do Ministério do Desenvolvimento,

conforme condições., de acordo com as especificaçôes e condições previstas no Termo de Referência e

Edital de Dispensa de Licitação.

pAúGRAFO pRIMEIRO - DA DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR - A presente contrataÇão obedecerá ao

estipulado neste contrato, bem como às disposições dos documentos constantes da Proposta dâ

CONTRATADA, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar

deste contrato.

PARÁGRAFo SEGUNDo - DA LlcÍTAçÃO - A aquisição ora contratada foi objeto de DISPENSA np 0212024,

e está estritamente vinculado aos termos e condiçôes estipulados neste processo e à proposta da

CONTRATADA.

rq)
a

RAFAEL Âssr-do de íorha

PERETRA DA Êin;f,lffil^'^"
srLVA:7833 *lg|i]fl:1ií
6554220 r5:s6:33-or'oo'

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPIiAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367.892,0001-42
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cúusULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até 31 de dezembro de 2024

CúUSUtATERCEIRA - DA D(ECUçÃO DO CONTRATO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

Íepresentantês da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.

7e da Lei l4.133/2O2L.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorÍências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

PARÁGRAFO TtRCEIRO - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno da Administração, que deverão dirimiÍ dÚvidas e subsidiá-lo com inÍormações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

cúUsUIÂ QUARTA - OBRIGAçÕES DO CONTRÂTANTE

lncumbe ao CONTRATANTE:

| - Atestar, no início da contratação e de cada exercÍcio, a existência de créditos orçamentários

vinculados à contratação e a vanta8em em sua manutenção, quando for o caso;

ll- Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidâs do objeto em forma de extrato, em

Sítio Oficial do Município;

lll - Prestar à contratada todas as informâções necessárias, a execução do objeto que trata este contrâto;

lV - Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificâção

iniciais;

V - Aplicar as penalidâdes regulamentares e contratuais;

Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento.

Vll - Fiscalizar os fornecimentos

Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de

5(cinco) dias úteis para sua correção;
lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade com os

produtos e proceder com o respectivo paBamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.

X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais.

CúUSULA QUINIA - oBRIGAçÕES DA CONTRAÍAOA

lncum be à CONTRATADA

| - Fornecer o objeto, no pÍazo estipulado, a partir do recebimento da nota de Empenho e/ou ordem de

fornecimento emitida pela contratante, as suas custas, no local indicado.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ No 12.367.8920001-42

RAFAEL Ai'inàdod.Íoma
d'd álú R^F^€l

PEREIRA DA priunir or
sILVA:783365 sllvÀ78336st4220

Dãdoç2024.03.12
54220 rJ:56:4r {r!0,
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ll - fuverá por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal âs certidões negativas junto ao FGTS,

Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa dê débitos trabalhistas)

lll - Providencrar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelâ contratante

no prazo de até 05(cinco) dias;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais

problêmas ou ajustes na execução do Contrato;

V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

Vl - Não transferir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde

que expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vlll - Exêcutar o fornecimento no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem

de fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em suâ proposta;

VIll - Atender prontamente quaisquer exigências do fiscâl indicado pela Administração, inerentes ao

objeto da contrataçãoj

lX - O objeto deverá ser fornecido rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

X - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretâmente sobre o objeto contratados;

Xl Manter firme sua proposta duÍante o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo

representante do Contratante;

XVll Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa

concordância do Contratante;

cúUsULA SoCTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As despesas decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte

Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

órgão:07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 00.71 - Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional Pro8Íamática: 8013 - Bloco de Financiamênto do PSB (Proteção Social Básica)

Elêmento de Despesa: 44.90.52 - Equipamentos ê Material Permanente

O objeto deste contrato será fornecido após o atendimento de todas as condições estabelecidas no

Termo de Referência e demais documentos que o integrâm.

cúusuu sÉflMA - Do PREço

A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua Proposta dê

Preços, perfazendo um valor total de RS 4.0!18,00 (quatro mil e noventa e oito reais), ficando o

reajustamento adstrito aos pêrcentuais autorizados pelo Governo Federal, conforme planilha abaixo;

RAFAEL ^rd.-odêím
PEREIRA DA ÍH,IffiI"*'
SILVA:78336 H:::l::Til
554220 r 55613 -ir],od

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CÉP: 57530-000
cNPJ No 12.367.8920001-42
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ITEM DESCRTçIO UNID. qUÂNTI
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

stt,llntróruÉ, cAÂac[ERÍsrrcas MÍNtMAs: FAM 8 G8, cãpãcidede de

armazenamentodâ memóriâ 256 GB,Íamanhodâ memória externa 256

G8, Sistema operacionalAndroid 13 0, processador snâpdíe8on 2,2 GHz

octe-Core, Resolução 1080 r 2400, Características espêciâis Dual SlM,

Te a sensivêlâo toque, GPS integrado, ProcessedorOcta Core, Peças peía

montagem Ejetor dâ bãndeja SlM, Adaptador, câbo uSB, USB, Tamanho

dâ têla 6,55 Polegadas Tela ou mostrador OLED, resolução 2400 x 1080

Pixe s, cassificação de potência da bateria ou pilha 50m, Íecnologia

celular5G, Taxa de ãtuâlização 120 Hz,Íecnologiã de coírêxão gluetooth,

Wi'fi, USg, Conêxões Bluetooth, Distância focàl máximâ USB tipo C,

Resolução estática eÍetivâ 50 MP, 6arantia do fãbíicante 12 mese§, Peso

do produto 168 g. Cámera 50MP + 8MP selfie 16MP

UNID 02 Rs 2.08s,66 Rs 4.098,0O

VAI-OR TOTÁL ESTIMADO Rs 4.098,00

pAúGRAFO PRIMEIRO - os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreende todos

os custos envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato

CúUSULA OITAVA - DA ACEITAçÃO

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar

drscriminados os materiais e o valor.

PAúGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota

Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitâdo ou empenhado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente

preenchida e em conformidade com o que foi solicitado ou empenhado.

CúUSUIá NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento do objeto hcitado será efetuado pela Prefeitura Municipaldê Canapi, através da Secretaria

de Finançâs, em moeda corrente nâcional, por meio de ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30

(trinta) dras mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que

mantida situação regular.

O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de

recursos, nos termos do Art. 1.41 da Lei ne 74.733/2021

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2s, lV da

Lei nP 1.4.733/2027.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/FatuÍa, motivada por erro ou incorreções, o prazo para

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;

Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e trabalhista da

CONTRATADA;

o cNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na proposta,

na Nota de Empenho e vinculado à conta correntej
RAFAEL âüIii:I;I?[i

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANÂPUAL - CEP: 57530{00 p6p5;p1 p4 eenrrneoe

CNPJ NÔ 12.367.8920001-42 StiVn,ZAf : srLv :7133655422

6554220 Dadosr2024 03 r2
r5.57.0r {3',00',
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A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de âcordo com a

natureza do objeto do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos parâ

cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da

CONTRATADA.

CúUSUTA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações

l- dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução total do contrato;

lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

lV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1s de janeiro de 2013

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total

ou parcial do contrato:

l- advertência;

ll - multa:

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atÍaso no

fornecimento, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dêz décimos por cento) pâra

cada dia subsequente;

b) multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexêcução total das

obrigações assumidas nesta avença;

c) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

lll- impedimento de licitar e contratarj

lV - declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar,

a) Na aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar a administração requererá a instauração de processo

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo,

ainda, ser inscrito como DÍvida Ativa do Município de Canapi/Al e cobrado judicialmente.

\q6
(À

RAFAEL 
^',iíadodeíôrma

PERETRA DA ÉH:ilffil^*"
sILVA:78336 ;':Jlífi l::11i1'
554220 15:s7iro{r'oo'

Avenida Joaquim Telê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892/000142
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

PAúGRAFO TERCEIRO - o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data da notificação.

cúUsUTA DÉOMA PRIMEIRA - DA DMNçÃO
O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei ne 14 L33, de

ot/04l2o2t.

cúUsuu DÉCIMA SEGUNDA - DAVATIDADE E EFICÁOA

O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e

publicado no sítio oficial do município.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da Comarca da

sede da contratante.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA OMISSÃO

os casos omissos serão resolvidos pelo Município de canapi/Al, com base na Lei L4.133/2O21. E, para

firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que,

depois de lido e achado conforme. é âssinado em duas vias de igual teor e formâ, pelas partes

Contratantes, tendo sido arquivado na Prefeitura de CANAPI, com registro de seu extrato, e dele ertraídas

as cópias necessárias

Canapi/Al, 12 de março de 2024.

írLqmal

Wtrt

Vinícius José Mariano de Li

Prefeito
PREFEITURA MU IPAL DE CANAPI/AL

ratante RAFAEL Âsin dod.ímà

PEREIRA DÂ prturni or
slLvÂ:78336s 3yffi l::::i;"
54220 155710,03@'

Rafeel Pereira da Silva

Representante -Legal

AVANTE COMÉRCIO & SERVIÇOS DE MERCAOORIAS

EM GERAL LTDA

Contratada

losélia Melo de Lima

c. de Assistência Social

interveniente

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.892y0001-4 2
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Alagoas , l4 de Março de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoae ' ANO XI N" 2257 a

Fonte de recurso: 15430000 - Transferências do FUNDEB -
Complementaçào da Uniào - VAAR
Dotaçào: 12.365.0009.2656 - ManuteDçâo do Fundo de

Desenvolvimento da Educaçâo Básica - Creohe 307o

Elemento: 139039000000 - Oütros Serviços de Terceiros - Pessoa

JuÍidrca
FonÍe de recurso: 15420000 - TÍansferênciÀs do FUNDEB-
Complementação dá Uniào - VAAT
DoEção: I 2.365.0009.2658 - Manutençào do Fundo de

Desenvolvimento da Educação Básica - Pré-Escola 30%
Elementor 139039000000 - Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoâ

Juridica
Fonte de recuÍso: 15410000 - Tiànsfeíências do FUNDEB-
Complementaçào da União - VAAT
Dotação: 12.365.0009 .2212 - GarantiÍ Manutençâo do Programa
Nacional de TranspoÍe Esmlâr
Elemento: 339039000000 Ouffos Serviços de Terceims Pessoa

Juridica
Fonte de recuso: t5530000 - Transferências de RecuÍsos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de apoio ao Trânsporte Escolar (
PNATE)

cLÁUsuLA TERCEIRA - DA RÂTtFIcAÇÁo. Permanecem
inaheradas e ratificadâs as demâis condiçôes do contÍâto.

\T,--LÁUSULÀ QUARTA - DA DIVULGAÇÀO DO TERMO DE
APoSTILAMENTO. À llter.ção do contruto seú dlvulgada no
Dlário dos Municípios Al&goanos.

cLÁusuLA QUINTA Do FoRo: As dúvidas decorrentes da
pÍesente Contrato serâo dirirnidas no Foro da Comarcâ de Campo
AlegÍdAL, com renúncia de quâlquer outro.

E poÍ estfi de acoÍdo com as disposições contidÀs no presente Termo,
assina este instrumento o Municipio de Campo Alegre. que vai
assinada em 02 (duas) vias de igual teot e forÍnâ.

Municipio de Campo Alegre
NICOLÁS TEIXDIRÁ TAYARES PEREIRÀ
Contratânte

Publicado por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Código Idertif, c{dor:D8FAD03A

ESTADO IIE ÁLACOAS, PiETEITI'IRÂIIUMCTP.^L.DECAÍ{iÚI.

CÂMARA MUNICTPAL DE VEREADORES
EXTRATO DO SECUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO

Fundámento Legal: An. 57 dâ LeiFede.al n" 8.666/93;
PANCS: CÂMÀRA MLNICIPAL DE CANAPYAL C ELVES
SANTOS DE MORÀES, inscrira no CNPJ sob n'07.483.865/0001-
03.
Objcto: Preslaçào de Serviços de Inremet:
Vigência até: Il (onze) meses;
Celebração: l1 l0l 12024:
Signâtários: Hélio Maciel Souzâ Femandes e Elves Santos de Morais

Publicodo por:
Thiago José Silva Maciel

Código Id€ítificador:D37ED93B

CÂMARÂ MUNICIPÂL DE VEREADORES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITTVO DE PRAZO

Fundamento Legal: An 57 da Lei Federal n'8.666/93;
PANCS: CÀMARA MTJNICIPÀL DE CANAPVÀL E K DE P

BÀTISTA - ME, inscrita no CNPJ sob o n' 15.251.1531000147

Objeto: Prestação de Serviços de hospedagem de website Gortal dâ

Transparência).;
Vigência até: 12 (doze) meses;
Celebração: I E I 03 I 2024 ;
Signatários: Hélio Maciel Souza Fe.nandes e Klindger de Paula

Ba!isra
Publlcrdo por:

Thiago José Silva Maciel
Código Identifi crdor: 336839FC

SECRETARIA MUNICIPAL Df, ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÃO

RÁTIFICAÇÃO

INEXTGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Gabinete do PÍefeito

RÁ.TIFICO a inexigibilidadc de licitaçào para contmtação do

CAMACHO E SANTOS CONSULTORIA LTDÀ, CNPJ n"
10.729.6410001{0. com sede na Rua Bráuliô Montenegro, n" 2.8M
A - Vila Maria - Palmeira dos Índios/ÂL para prestaçào de serviços
especializados em assessoria conúbil para o municipio de Canapi/AL,
de acordo com o Art. 74, lnclso IlI, rlincr "C" da Let 14.133/2021.

Cânapl, 0E dê fevereiÍo de2024

wNicIUs JoSÉ MAXIÀNO DE LIMA
Prefeito

Publicxdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Idertifi c.dor:5C63822E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTINCIA SOCIÀL
EXTRATO DO CONTRATO N" 43/2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 4312024

Dispensa dc Licitação N" O2l2O24
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lci n"|4.133 de l' de abril de

2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE CANAPI
coírÍatada: AVANTE coMÉRcro & sERvIÇo§ DE
MERCADORIAS EM GERAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.

51.778.753i0001{!
Objeto: contÍatação de empÍesa para aquisiçào de 02 (dois)

smaífones, visando atender a demandâ da Secretariâ de Assistência
Sociâl do Poder Executivo do Municipio de Canapi/Al, com base na

Poíaria MDS n' EE6 de 18 de maio de 2023. do Ministério do

Desenvolvimento.
Vâlor Global: RS 4.098,00 (qurtro mil e novenÍâ e oito Íe.is)
Y igênciat 3 11 1212024
Celebração: 12 10312024

Signarános: Vinicius José Mariano de Lima e Rafael Perelrâ dâ
Silva

Public.do por:
Gilmo Malrâ de Menezes

Códlgo ldcnaif,crdor: I AC54EE3

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIJLTURA
EXTRATO DO CONTRATO N' 4212024

wuw.diariomunicipal-corn.br/ama

EXTRATO DO CONTRATO N' ,I2l2024

Dispensa de Liciração;
Fundâmento Legal: Art. ?5, Inciso Í da Lei n"14.133 de l' de abíl de

2021.
Conlmtanlej MTJNICíPIO DE CANAPI
Contmtada: LEAL SEGURANÇA PATRTMONIAL LTDÀ, inscTitâ

no CNPJ sob o n' 13.964.64910Co1-74
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